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PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2025,   
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM DO DIA:    
  
02 – SANDRO: Com respaldo no Regimento Interno, submeto em discussão e votação a Ata da Sessão anterior.  

 

03 – SANDRO: Tendo sobre a Mesa o Projeto de Lei número 010/2025 de autoria do Prefeito Constitucional, o qual Autoriza a abertura 
de um Crédito Adicional Especial no Valor de R$:  985.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais), que já se encontra com o Parecer 
da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento favoráveis a aprovação do referido Projeto recomendado pelos 
Vereadores Membros das Comissões Heráclito Lupércio Lopes de Santana, Maurílio Edson Cavalcanti de Vasconcelos e Joselito Xavier 
de Melo, e o Parecer Técnico Parlamentar, proferido pelo Senhor Adalberto Santos, eu submeto o mesmo em discussão e votação por 
(02)duas vezes. (COLOCAR EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DUAS VEZES).    
04 – SANDRO:  Na sequência peço aos Vereadores das Comissões de Legislação, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, para 
proferirem o devido parecer verbal ao Projeto de Lei número 011/2025, o qual Prorroga até 31 de dezembro de 2025, a vigência do 

01 – SANDRO:   Convido todos a ficarem de pé e, “EXALTANDO O NOME DE DEUS, PEDINDO 
PROTEÇÃO DIVINA COM A PRESENÇA DA MAIORIA DOS VEREADORES, DECLARO  ABERTA A 

PRESENTE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”.  
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Plano Municipal de Educação (PME) da rede municipal de Angelim, aprovado pela Lei Municipal número 657 de 11 de junho de 2015, e 
posterior deliberação do plenário. (COLOCAR EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DUAS VEZES).    
13 - SANDRO: Não havendo matérias do Executivo e Legislativo, com respaldo e base no Regimento Interno, passo a palavra ao 
Vereador:  

01______________                                     06________________ 
02______________                                                                                                                                                07________________ 
03______________                                                                                                                                                08________________ 
04______________                                                                                                                                                09________________ 
05______________ 

 
 
 
                     
  

 
 

Alexandro Ferreira da Rocha 
Presidente da Câmara  

14 - SANDRO: Nada mais havendo a tratar, convido todos a ficarem de pé e Exaltando o nome de DEUS, dou por encerrada a Sessão 
marcando a próxima para o dia 02 de setembro no horário regimental, salvo Convocação Extraordinária.   
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